PORTARIA Nº 579/2007 

Dispõe sobre normas para realização de despesas no âmbito da Câmara Municipal Patos de Minas e dá outras providências.
 
HEITOR DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46, I, do Regimento Interno, considerando a necessidade de se padronizar e estabelecer normas para a realização de despensas no âmbito da Câmara Municipal de Patos de Minas; 
RESOLVE:


Art. 1º - As despesas do Poder Legislativo Municipal deverão obedecer ao disposto nesta portaria 
Art. 2º - Toda aquisição de bens ou serviços deverá iniciar-se com a abertura de processo regular, mediante preenchimento de requisição interna em que se discriminem:

I. a área requisitante;
II. o objeto a ser adquirido ou o serviço a ser contratado, acompanhado de justificativa;
III. a estimativa de valor;
IV. a dotação orçamentária específica com saldo suficiente;
V. assinatura do responsável pela área requisitante, que pode ser substituída pela senha pessoal de acesso ao sistema;
VI. a autorização do ordenador de despesa para que o objeto da despesa possa ser empenhado.


§ 1º - A requisição interna de bens ou serviços a ser utilizada é a constante do programa de informática disponibilizado pela Câmara nos itens Sistema de Almoxarifado e Sistema de Compras, respectivamente.

§ 2º - O ordenador de despesa será o Presidente da Câmara Municipal ou a quem ele delegar em ato próprio, devendo ser dada a devida publicidade. 
§ 3º - A ausência de qualquer um dos itens citados no caput desse artigo impedirá o prosseguimento do processo.
Art. 3º - Depois de atendido o art. 2º, a requisição interna deverá seguir para a Seção de Compras e Licitações, que a encaminhará para autorização do secretário executivo ou do ordenador de despesas e posterior abertura do processo de compras.
Parágrafo único. Após a autorização do secretário executivo ou do ordenador de despesas, a Seção de Compras e Licitações deverá cumprir as seguintes normas:
I. Consultar o programa de almoxarifado para verificar a existência do material requisitado;
II. Efetuar o levantamento prévio dos custos do material solicitado, realizando no mínimo 03 (três) cotações de preços.
III. Averiguar a necessidade do processo licitatório, colocando na requisição o seu número e proceder ao início do processo, conforme artigo 38 da Lei 8.666/93.
IV. Observar o artigo 38 e seguintes da Lei 8.666/93 quanto à elaboração das minutas de editais/convites e contratos, se necessário.
Art. 4º - Caberá à Divisão de Apoio Administrativo e Redação supervisionar e coordenar as ações da Seção de Compras e Licitações.

Art. 5º - Ficará a cargo da Divisão de Contabilidade verificar a existência de dotação e saldo orçamentário e financeiro para custear a despesa a ser realizada, bem como atender ao disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º - A emissão da nota de empenho será feita pela Divisão de Contabilidade, que deverá observar a Portaria Interministerial nº 163/2001, a Portaria nº 448/2002, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como a Lei 4.320/64 e Lei 101/2000. Poderá ser anotado na nota de empenho o número da Nota Fiscal quando da sua anexação.
§ 2º - A nota de empenho deverá conter todos os dados de identificação do credor, a dotação orçamentária correspondente e as assinaturas do Contador, do ordenador de despesas, do Controlador e do responsável pela Tesouraria. Deverá também conter os dados de identificação do processo licitatório, modalidade de licitação e contrato, se for o caso.

§ 3º - A Seção de Compras e Licitações, após a observância do disposto no art 3º, solicitará à Divisão de Contabilidade a emissão da nota de empenho, a qual deverá conter a autorização do presidente da Câmara, como ordenador de despesa, ou a quem ele delegar em ato próprio, devendo ser anexada ao processo de compras e ou contrato.
Art. 6º - As informações de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais do artigo 29, inciso III, da Lei 8.666/93, para quaisquer despesas, serão fornecidos pela Divisão de Contabilidade.
Art. 7º - O fornecimento do material ou prestação de serviços será autorizado pela Divisão de Apoio Administrativo que dará ciência ao fornecedor vencedor das cotações, quando se tratar de compra direta, ou do processo licitatório. 
Art. 8º - A Seção de Compras e Licitações encaminhará uma via da nota de empenho ao fornecedor vencedor, para que este providencie a emissão da Nota Fiscal correspondente aos materiais adquiridos ou aos serviços prestados.

Parágrafo único. A nota fiscal, quando se referir a processo licitatório, deverá conter o número do processo, a modalidade de licitação e o número do contrato, se houver.

Art. 9 - A conferência, recebimento e liquidação dos materiais ou serviços e das respectivas Notas Fiscais serão realizados pelos seguintes setores:

I. A Seção de Compras e Licitações será responsável pela liquidação e recebimento dos materiais de expediente, bem como dos serviços de manutenção em imóveis, móveis e utensílios pertencentes à Câmara Municipal;

II. O Setor de Copa e Cozinha será responsável pela liquidação e recebimento dos materiais de limpeza, higiene e alimentação;

III. A Divisão de Informática será responsável pela liquidação e recebimento dos materiais e periféricos, bem como pelos serviços de manutenção e conserto dos equipamentos de informática.

Parágrafo único: O termo de liquidação e recebimento dos materiais ou serviços será colocado na respectiva Nota Fiscal, devendo ser datado e conter o carimbo e assinatura do servidor responsável.

Art. 10 – Todo processo de compra e ou contrato deverá ser enviado à Controladoria Geral para análise da legalidade da despesa realizada.

Art. 11 – Após a verificação das exigências dos artigos anteriores e do disposto nos artigos 62 e seguintes da Lei nº 4.320/64, os documentos fiscais que instruírem o processo de compras ou o processo de licitação serão encaminhados à Tesouraria para o respectivo pagamento.
 
§ 1º - Antes da efetivação do pagamento deverá ser consultada a regularidade fiscal do fornecedor ou, em caso de procedimento licitatório, verificar se o licitante mantém sua condição de habilitado.

 
§ 2º - Todas as notas de empenho serão pagas mediante cheques nominativos e ou ordem bancária. 
Art. 11 – Efetuado o pagamento, os documentos deverão ser encaminhados à Divisão de Contabilidade para a finalização dos procedimentos contábeis.

Art. 12 – Caberá à Divisão de Tesouraria encaminhar, mensalmente, cópias dos documentos fiscais e dos comprovantes de pagamento referentes a contratos em vigor à Seção de Compras, a qual deverá anexá-los nas respectivas pastas.

Art. 13 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14 – Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2007.

                                      HEITOR DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
